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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRONICO 

 
 
 
 
 

I - REGÊNCIA LEGAL 

LEI FEDERAL Nº 14.133/21, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, DECRETO MUNICIPAL Nº 007 DE 15 DE MARÇO DE 
2023, DECRETO MUNICIPAL N° 008 DE 15 DE MARÇO DE 2023, DECRETO MUNICIPAL N° 010 DE 15 DE MARÇO DE 
2023, PORTARIA MUNICIPAL N° 025 DE 07 DE JANEIRO DE 2026, PORTARIA MUNICIPAL N° 437 DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2023, PORTARIA MUNICIPAL N° 438 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023, DECRETO MUNICIPAL N° 003 DE 
22 DE JANEIRO DE 2024, DECRETO MUNICIPAL N° 005 DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 
II - ÓRGÃO INTERESSADO/ SETOR 

Secretaria de administração e planejamento 

III - MODALIDADE IV - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO
 

013/2026 Pregão Eletrônico no. 002/2026 

V - TIPO DE LICITAÇÃO  

Menor Preço 

VI –SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

    SIM ( X ) NÃO  (   ) 

VII – RESERVA DE QUOTA ME/EPP  

    SIM  (X) NÃO (  ) 

VIII – EXCLUSIVAME/EPP  

 SIM   NÃO X 

IX - CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

Menor Preço Por item 

X - OBJETO 

Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para alimentação dos alunos matriculados no Ensino Fundamental, 

Educação Infantil, Creches, EJA e Programa Mais Educação da Rede Municipal de Ensino, referente ao exercício de 

2026. 

XI - LOCAL E DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

Endereço Eletrônico:     www.licitanet.com.br 

Limite de Acolhimento das Propostas e Abertura: 02/03/26, Horário: 09h00min. 

Início da Disputa: 02/03/26, Horário: 09h30min 

XII - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

12 (doze) meses 

XIII - VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

4.265.645,00 

XIV - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Indicada no Termo Referencial 

XV - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 

prestados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h30min às 12h00min, no Setor de 

Licitações, na rua António dos Santos nº 52 - Teolândia - Bahia, pelo e-mail:licitacaoteolandia01@gmail.com ou 

pelo Telefax (073) 3279-2281 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL 

ELCKSON LUCAS DE SOUZA MENEZES 

PORTARIA MUNICIPAL N° 025 DE 07 DE JANEIRO DE 2026, 

 publicada no Diário Oficial do Município. 

http://www.teolandia.gov.ba.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacaoteolandia01@gmail.com
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XVI - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
16.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estiverem previamente credenciados no Licitanet, 
por meio do sítio www.licitanet.com.br. 
 
16.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos na Seção “DA HABILITAÇÃO”. 
 
16.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital. 
 
16.4. Serão reservadas vagas para usuários de programas sociais do governo. 
 
16.5. Não poderão participar deste Pregão: 
16.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
16.5.2. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
18.5.3. Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com pessoal, previstos na 
Lei Complementar nº. 101/00; 
16.5.4. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
16.5.5. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, II da 
Constituição); 
16.5.6. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei 
de Improbidade Administrativa). 
16.5.7. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
16.5.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
16.5.9. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
16.5.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
16.5.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
16.5.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
16.5.13. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
16.5.14. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
16.5.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
16.5.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
16.6. O impedimento de que trata o item 16.5.12 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
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da personalidade jurídica do licitante. 
 
16.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 16.5.7 e 16.5.8 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
 
16.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
16.9. O disposto nos itens 16.5.7 e 16.5.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
16.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.11. A vedação de que trata o item 16.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
16.12. Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA”, os licitantes que informarem seus endereços eletrônicos em campo próprio disponibilizado pelo 
sistema, após a fase de aceitação, caracterizando renúncia a esta possibilidade a ausência de manifestação 
neste momento. 
 
16.13. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 
XVII – DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 
17.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 
 
17.2. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar nº 123/06. 
17.3. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 
3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, §4º, VI da Lei 
Complementar 
 
nº 123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 
123/06 às ME/EPP. 
 
17.4. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 
receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 
 
17.5. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da 
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 
 
17.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
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em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
17.7. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser enviada à pregoeiro até 
a data e horário marcados para abertura da sessão. 
 
17.8. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento 
consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 
 
17.9. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá ocorrer 
após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento. 
 
17.10. A falsidade da declaração de que trata o item 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
XVIII - DA HABILITAÇÃO 
18.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 
18.1.1. Habilitação Jurídica; 
18.1.2. Qualificação econômico-financeira; 
18.1.3. Regularidade fiscal e trabalhista; 
18.1.4. Qualificação técnica e 18.1.5.Documentação complementar. 
18.2. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
18.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
18.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
18.2.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
18.2.4. Em caso de cooperativas: 
a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais; 
b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver; 
c) Ata de Fundação; 
d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; 
e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; 
f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e 
g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
 
18.3. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
18.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede do licitante, pessoa jurídica de direito privados, sob qualquer forma de 
constituição empresarial; 
18.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
18.3.3. Os documentos referidos no item 18.3.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
18.3.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
18.3.5. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
18.3.5.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da 
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empresa; 
18.3.5.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro 
Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de 
Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), 
no cartório competente. 
18.3.6. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial 
ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação 
financeira: 
LG= Liquidez Geral – superior a 1 SG= Solvência Geral – superior a 1 LC= Liquidez Corrente – superior a 1 
Sendo, 
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) SG= AT / (PC+PNC) 
LC= AC / PC 
                Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo PC= Passivo Circulante 
PNC= Passivo não Circulante AT= Ativo Total 
 
18.7.7. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices acima 
referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% do valor cumulativo de todos os contratos/ ata de 
registro de preços a serem celebrados pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico- 
financeira. 
18.7.8. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
18.8. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 
18.8.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
18.8.2. Prova de regularidade perante: 
18.8.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; e 
18.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência Social, em conformidade com 
os termos do Decreto Federal n.º 8.302/2014; 
18.8.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
18.8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas. 
 
18.9. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 
 
18.10. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 
ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da abertura da 
sessão pública. 
 
18.11. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06). 
 
18.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
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18.13. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal; 
 
18.14. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA”, para a assinatura do contrato ou ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 
 
18.15. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 
18.15.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais 
atestados fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
20.16. O Pregoeiro, visando a certificação da fidedignidade do Atestado de Capacidade Técnica apresentado, 
poderá realizar diligências, solicitando Cópias de Contratos e Notas Fiscais, referente ao fornecimento 
declarado no Atestado. 
 
18.17. Documentação complementar: 
18.17.1. O licitante deverá declarar em campo próprio no sistema: 
 
 
18.17.2. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
18.17.3. que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99; 
18.17.4. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
18.17.5. que a proposta foi elaborada de forma independente; 
18.17.6. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
18.17.7. O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
18.18. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista no item 20.17, 
deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 
 
18.19. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
18.20. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, 
tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 
 
18.21. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
 
18.21.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser 
apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 
18.21.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
18.21.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
18.21.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor 
qualificado do Município de Teolandia, lotado na Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, designado 
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para a Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 
 
18.22. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado. 
 
XIX - DO CREDENCIAMENTO 
19.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão se credenciar, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pelo Licitanet, por meio do sítio www.licitanet.com.br. 
 
19.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico ((Licitanet)), onde também deverão se informar a 
respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
19.2.1. Os interessados em se credenciar no Licitanet Públicas poderão obter maiores informações na página 
www.licitanet.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos pelo 
www.licitanet.com.br. 
 
19.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
19.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município de Teolandia responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
19.4. O credenciamento junto ao Licitanet implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
19.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
19.6. O Pregão será conduzido pelo Município de Teolandia com apoio técnico e operacional do Licitanet, 
que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 
 
XX - DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
20.3. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 
Licitanet Públicas no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 
 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 
 
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
20.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 
na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
 
20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.licitanet.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
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acompanhamento. 
 
20.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
 
20.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto  
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
XXI - DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
21.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.licitanet.com.br e até a data e hora marcadas 
para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta e documentos de habilitação com a 
descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
21.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias 
para a execução do objeto desta licitação. 
 
21.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
 
21.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
21.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
21.3.2.Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
21.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
 
21.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 
 
21.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
21.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 
21.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 
21.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
21.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 
 
21.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 
somente após requisição do Pregoeiro. 
 
21.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
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licitante às sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021, constantes também neste edital. 
XXII - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
22.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br. 
 
22.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
22.3. Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
XXIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
23.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
23.1.1 Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra rejeitada, não 
assinar o contrato/ ata de registro de preços, ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando 
houver erro na aceitação do preço; e 
23.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
23.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
23.1.4. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de 
desempate da Seção “DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado tendo por base o próprio preço 
que ofereceu na sessão de lances; 
23.1.5. O  direito  de  preferência  previsto  na  Seção  “DO  DIREITO  DE  PREFERÊNCIA  DAS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  E  EQUIPARADOS”  deverá ser  recalculado 
levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente; 
23.1.6. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, 
normalmente, nos termos da Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”; 
23.1.7. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”, ou inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou 
equiparado, será realizada a negociação prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”; 
23.1.8. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, 
nos termos da Seção “DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste 
Edital. 
23.1.9. A convocação poderá ser por meio do “chat”ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
23.1.10. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro de 
Fornecedores, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
XXIV - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
24.1. Aberta a sessão, a Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
24.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
24.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeiro, sendo que somente 
estas participarão da fase de lance. 
 
XXV - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
25.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e 
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respectivo horário de registro e valor. 
 
25.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
 
25.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
25.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do ofertante. 
 
27.5. Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito 
de pleitear qualquer alteração. 
 
XXVI - DO MODO DE DISPUTA 
26.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, a etapa de envio de lances 
da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
 
26.2. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
 
26.3. Encerrado o prazo de dez minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
26.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata este item, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
 
26.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos 26.2 e 26.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 
26.6. Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem 
crescente de vantajosidade. 
  
26.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 
etapa fechada. 
 
XXVII - DA DESCONEXÃO DA PREGOEIRO 
27.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo 
pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 
(www.licitanet.com.br). 
27.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
27.3. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
27.7. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 
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somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Licitanet, 
http://www.licitanet.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 
 
XXVIII - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 
28.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que a Pregoeiro possa verificar a ocorrência 
de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 
 
28.2. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, após 
o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 
123/06); 
 
28.3. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas 
neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 
 
28.4. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão convocadas 
as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para o exercício 
do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC 
nº 123/06). 
28.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e 
equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, 
da LC nº 123/06). 
 
28.6. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista na 
Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 
 
28.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas de 
ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
  
 
28.8. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar é 
que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais 
disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 
 
28.9. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 
 
28.10. Será assegurado nos termos do §3º do art 48 da LC 147/14 a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município de Teolandia, até 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido. 
 
XXIX - DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
29.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
29.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
29.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
29.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
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trabalho, conforme regulamento; 
29.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
29.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
29.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
29.2.2. empresas brasileiras; 
29.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
29.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
 
XXX - DA NEGOCIAÇÃO 
30.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 
 
XXXI - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
31.1. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente 
ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
 
31.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
31.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
  
31.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
31.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
31.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
31.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
31.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
31.7. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com 
a devida justificativa. 
 
XXXII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
32.1 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, a 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e 
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compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 
 
32.2. O critério de julgamento será o de Menor Preço por item. 
 
32.3. Será desclassificada a proposta final que: 
32.3.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 
32.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 
32.3.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
32.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
32.3.5. Consideram-se  preços  manifestamente  inexequíveis  aqueles  que,  comprovadamente,  forem 
insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 
 
32.4. Não se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
32.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de 
Teolandia para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais 
habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada. 
 
32.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 
32.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi 
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
32.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 
edital; 
32.6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 
32.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
32.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
32.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
32.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
32.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físicofinanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
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32.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
32.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
32.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
32.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
32.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
 
32.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
32.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
 
32.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 
32.17. Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim prosseguindo até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 
32.18. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
  
32.19. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
 
32.20. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
 
XXXIII - DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
33.1 .Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e 
compatibilidade do preço, a Pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da documentação de 
habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz 
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ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
 
33.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado. 
 
33.4. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva para 
ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de desempate previsto 
Lei Complementar nº 123/2006, a Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas 
físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o 
faturamento máximo permitido como condição para esse benefício. 
 
33.5. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades 
incidentes. 
 
33.6. Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, a Pregoeiro solicitará do respectivo 
licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido previamente encaminhados 
por meio do sistema eletrônico. 
33.7. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeiro procederá na forma prevista na 
Seção 
“DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 
 
XXXIV - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REFORMULADA 
34.1 .A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor deverá ser enviada por meio do sistema 
www.licitanet.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do Pregoeiro. 
 
34.2 .A proposta comercial deverá conter os seguintes elementos: 
a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 
b) Número do processo e do pregão; 
c) E-mail válido e telefone para contato; 
d) Dados bancários e chave PIX; 
  
e) Especificação de forma detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa conformidade com as 
especificações do Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas; 
 
34.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 
 
34.4. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 
consularizados. 
 
XXXV - DOS RECURSOS 
35.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30(trinta) minutos. 
A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
35.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando 
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o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 
35.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
35.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão solicitar pelo 
endereço licitacaoteolandia01@gmail.com. 
 
35.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 
apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
35.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. Não 
serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao Pregoeiro ou 
enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 
 
35.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
35.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
35.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
35.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
XXXVI - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
36.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
36.1.1. Sendo pronunciada a nulidade, item 36.1, alínea “c”, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração 
de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
36.2. Em caso de revogação, item 36.1 línea “b”, o motivo determinante para a revogação do processo 
licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
36.3. Nos casos de ocorrência de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
36.4. Após a adjudicação e homologação, referida nos itens anteriores, será convocadoo vencedor do 
certame para assinar o contrato/ a ata de registro de preços, ou retirar o instrumento equivalente, no prazo 
de 03 (três) dias úteis. 
 
36.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração (§1º, art. 90, da Lei nº. 14.133/2021). 
 
XXXVII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
37.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura 
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do contrato/ ata de registro de preços, dentro do prazo de até 03 (três) dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
37.2. Poderá ser acrescentada ao contrato/ ata de registro de preços a ser assinado qualquer vantagem 
apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos 
deste Edital. 
 
37.3. O prazo para a assinatura do contrato/ ata de registro de preços poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo Município de Teolandia. 
 
37.4. Por ocasião da assinatura do contrato/ ata de registro de preços, verificar-se-á se a licitantes 
vencedoras mantém as condições de habilitação. 
 
37.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato/ ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e 
verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 
 
XXXVIII- DO REAJUSTE 
38.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
 
38.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
38.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
38.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
38.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
38.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
38.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
38.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
38.9. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada. 
 
XXXIX - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
39.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
 
39.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
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marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
 
39.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
 
39.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13, 14 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
39.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de Referência, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
39.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
39.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
39.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
39.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles constantes da 
Nota de Empenho. 
 
39.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais de 
consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade necessárias para execução deste Termo de Referência e em sua proposta. 
 
39.11. Fornecer o material conforme especificações. 
 
39.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, sem ônus 
adicional ao Município de Teolandia. 
 
39.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos casos de 
necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia. 
 
39.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o código constante 
na especificação. 
 
39.15. Manter durante toda execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, 
em conformidade com a Lei 14.133/2021. 
  
39.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual. 
 
39.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na 
Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a 
Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
 
39.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações. 
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39.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
39.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
39.21 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
39.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
39.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
39.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
39.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
39.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
39.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
39.28. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
 
39.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
  
39.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
39.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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XL - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
40.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
 
40.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
40.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
40.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
40.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
40.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
40.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
40.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
40.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
40.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
40.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
40.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
40.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
40.13. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento. 
 
40.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes. 
  
40.15. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
 
40.16. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
 
40.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
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40.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
 
XLI - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
41.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
 
41.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cicnco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
 
41.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
41.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
 
41.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,para efeito de liquidação e 
pagamento. 
 
41.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
41.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
XLII - DO PAGAMENTO 
42.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo município de 
Teolandia, em até 30 (trinta) dias, através de transferência bancária em nome da proponente ou quitação de 
boleto bancário, por processo legal mediante a apresentação de Nota Fiscal e certidões legais. 
42.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
42.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
  
42.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
 
42.4. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 
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42.5. Na situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
42.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
42.5.2. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
42.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
42.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
42.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
42.9. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na 
Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1.234/12. 
 
42.10. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
 
42.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
42.11. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 
42.12. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 
  
42.13. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 
XLIII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
43.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
43.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/o pregoeiro/a durante o certame; 
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43.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
43.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
43.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
43.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 43.1.2.4.deixar de apresentar 
amostra; 
43.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
43.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
43.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
43.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
43.1.5. fraudar a licitação 
43.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
43.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
43.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 43.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou 
deteriorada; 
43.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
43.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
43.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
43.2.1. advertência; 
43.2.2. multa; 
43.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
43.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
43.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
43.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
43.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
43.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
43.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
43.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
43.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
43.4.1. Para as infrações previstas nos itens 43.1.1, 43.1.2 e 43.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
43.4.2. Para as infrações previstas nos itens 43.1.4, 43.1.5, 43.1.6, 43.1.7 e 43.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 
43.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
43.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
43.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 43.1.1, 43.1.2 e 43.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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43.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 43.1.4, 43.1.5, 43.1.6, 43.1.7 e 
43.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 43.1.1, 43.1.2 e 43.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
43.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
43.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
43.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
 
43.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
43.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
43.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
43.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
XLIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
44.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
44.2. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 
 
44.3. É facultada à Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive fixando prazo para 
resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou documento, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da Sessão Pública. 
  
44.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. 
 
44.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de Teolandia. 
 
XLVI - DOS ANEXOS 
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Anexo I - Termo de Referência  
Anexo II - Minuta do Ata 
Anexo III - Minuta do Contrato 
Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços 
Anexo V - Inexistência de Fatos Supervenientes 
Anexo VI - Declaração de Inexistência de Menor 
Anexo VII - Elaboração Independente de Proposta 
Anexo VIII - Declaração do Porte da Empresa 
Anexo IX - Declaração de Idoneidade 
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ANEXO I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 000/2026 

TERMO REFERENCIAL 
 
1. OBJETO 
1.1 Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para alimentação dos alunos matriculados no Ensino 
Fundamental, Educação Infantil, Creches, EJA e Programa Mais Educação da Rede Municipal de Ensino, 
referente ao exercício de 2026. 
 
LOTES:   
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UND 

1.  

açúcar cristal - embalagem: em polietileno leitoso ou 
transparente, atóxica, deve estar intacta, em pacotes de 1 kg. 
produto equivalente ou de melhor qualidade da marcas: arco 
verde ou af 

quilogramas 8000 4,14 

2.  

arroz beneficiado tipo 1 -arroz branco,  polido, classe longo fino, 
tipo 1, embalagem contendo 1 kg, produto equivalente ou de 
melhor qualidade da marca: blue soft e rampinelli 

quilogramas 4000 4,82 

3.  

arroz parboilizado embalagem pacote plástico transparente, 
resistente com peso líquido de 1kg. produto equivalente ou de 
melhor qualidade da marca: blue soft e praja 

quilogramas 4000 4,90 

4.  
aveia em flocos finos, lata, caixa, pacote ou pote com 200 grs . 
produto equivalente ou de melhor qualidade da marca: quaker  embalagens 100 4,81 

5.  
azeite de oliva extra virgem - embalagem com 250 ml. - produto 
equivalente ou de melhor qualidade da marca: gallo unidades 50 26,22 

6.  

biscoito maisena de chocolate sem lactose  -  embalagem dupla, 
contendo no mínimo 400g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e peso líquido. 

pacotes 1000 7,73 

7.  

biscoito doce  tipo  maria  -  embalagem dupla, contendo no 
mínimo 400g, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso líquido. 
produto equivalente ou de melhor qualidade da marca: vitarella 

pacotes 1000 7,27 

8.  
biscoito doce tipo maisena, pacote de 400 g , produto equivalente 
ou de melhor qualidade da marca: vitarella pacotes 2000 7,02 

9.  
biscoito tipo  cream cracker   embalagem de 400g. - produto 
equivalente ou de melhor qualidade da marca: vitarella pacotes 5000 5,67 

10.  

café em pó -torrado e moído, tradicional - embalagem de 250g. 
produto equivalente ou de melhor qualidade das marcas: maratá, 
pilão e melitta 

pacotes 1500 18,25 

11.  

chocolate em pó 100% cacau -  produto equivalente ou de melhor 
qualidade das marcas: nestle - composição: cacau em pó. na 
embalagem deverá constar os dados de identificação, a data da 
fabricação, validade do produto, número do lote, quantidade do 
produto, informação nutricional e registro no órgão competente. 
0% açúcar, 0% glúten, 0%lácteos, 0% gordura trasns e 0% soja. 
deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)meses a partir da 
data de entrega. pacote de 500g  

pacotes 1000 47,14 

12.  
coco ralado úmido adoçado,embalagem de 100g. produto 
equivalente ou de melhor qualidade da marca: mais coco unidades 1000 7,54 
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13.  

creme de leite, lata ou embalagem cartonada com no mínimo 
200gr - produto equivalente ou de melhor qualidade da marca: 
italac  e ccgl 

unidades 8000 3,71 

14.  
  extrato de tomate.    embalagem 340g - produto equivalente ou 
de melhor qualidade da marca: olé                          unidades 5000 4,74 

15.  

farinha de aveia - embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e de acordo com 
as normas e ou resoluções da anvisa. embalagem 165 à 170 g - 
produto equivalente ou de melhor qualidade da marca: quaker 

embalagens 100 5,48 

16.  

farinha de trigo com fermento -especial com fermento, tipo 1, 
pacote de 1 kg, - produto equivalente ou de melhor qualidade da 
marca: finna e dona benta 

pacotes 2000 5,79 

17.  

feijão tipo 1 mulatinho ou carioquinha. embalagem pacote 
plástico transparente, resistente com peso líquido de 1kg. 
produto equivalente ou de melhor qualidade da marcas: duvalle e 
padim 

quilogramas 5000 7,41 

18.  

flocos de milho pré-cozido pacotes de 500g, produto 
industrializado - produto equivalente ou de melhor qualidade da 
marca: maratá 

unidades 5000 2,20 

19.  
fubá de milho - peso de 500g - produto equivalente ou de melhor 
qualidade da marca: padim pacotes 3000 2,81 

20.  
leite de coco – embalagem 200 ml cada - produto equivalente ou 
de melhor qualidade da marca: so coco e tambaú unidades 2000 5,54 

21.  

leite em pó integral, instantâneo. embalagem: aluminizada, 
intacta,bem vedada, contendo 200g - produto equivalente ou de 
melhor qualidade da marca: ccgl 

pacotes 20000 8,40 

22.  
leite em pó sem lactose,  -embalagem  300g - produto equivalente 
ou de melhor qualidade da marca: la serenissima unidades 300 19,56 

23.  
leite liquido integral integral embalagem 1.000 ml - produto 
equivalente ou de melhor qualidade da marca: damare unidades 5000 6,58 

24.  

macarrão parafuso com semola – deve apresentar embalagem  
íntegra,  com  identificação  do produto, marca, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com as normas e resoluções da 
anvisa/ms. pacote de 500g-  

pacotes 7000 4,73 

25.  

macarrão espaguete com ovos. embalagem: plástica, 
transparente, resistente, bem vedada, contendo 400g, produto 
equivalente ou de melhor qualidade da marca:  fortaleza 

pacotes 7000 3,02 

26.  

manteiga com sal – manteiga de primeira qualidade. ingrediente 
obrigatório: creme de leite pasteurizado obtido a partir do leite de 
vaca. consistência sólida, pastosa à temperatura de 20°c, textura 
lisa e uniforme, sem manchas ou pontos de coloração, sabor 
suave, característico, sem odor e sabor estranho. embalagem: 
500g - produto equivalente ou de melhor qualidade da marca: 
davaca 

unidades 200 27,08 

27.  
milho de pipoca - peso 500g - produto equivalente ou de melhor 
qualidade da marca: padim e yoki unidades 1000 4,05 

28.  
milho para munguzá (branco) - embalagem de 500gr, produto 
equivalente ou de melhor qualidade da marca: padim pacotes 3000 7,11 

29.  
óleo de soja, embalagem 900ml frascos 4000 8,91 
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30.  
ovos de galinha “tipo grande”, cascalisa. em dúzia, dúzias 10000 6,82 

31.  

queijo mussarella fatiado, leite pasteurizado, cloreto de sódio, 
cloreto de cálcio, fermento lático e coagulante. peso de 1kg - 
produto equivalente ou de melhor qualidade da marca: davaca e 
vitoria 

quilogramas 400 55,02 

32.  
queijo parmesão, ralado, embalagem com aproximadamente 50g, unidades 100 4,36 

33.  
sal extra refinado iodado, pacote com 1 kg - produto equivalente 
ou de melhor qualidade da marca: padim e veneza quilogramas 800 1,93 

34.  
vinagre branco, frasco 500ml. frascos 2000 2,56 

35.  

xerém milho- embalagens com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade. o produto 
deverá ter registro no ministério da agricultura e/ ou ministério da 
saúde pacote de 500 g. 

pacotes 1000 5,27 

36.  

carne moída – primeira qualidade. pacote de 500g. de acordo 
com a instrução normativa nº 20 de 21/07/99, a carne moída 
deverá ser isenta de tecidos inferiores, como ossos, cartilagens, 
gorduraparcial, aponevroses, tendões, coágulos, nódulos 
linfáticos, sebo, gorduras aparentes. deverá apresentar cor e odor 
característicos e inspeção, marca e registro no sif (serviço 
deinspeção federal) ou ima (instituto mineiro de agropecuária). 
deve ser entregue refrigerada, apresentando rótulo de acordo 
com a instrução normativa nº 22 de 24/11/05, marca do produto e 
prazo de validade. embalagem de 1kg  

quilogramas 10000 11,16 

37.  

sobrecoxa - congelado (à -18°c). as 
partes da ave devem ter contornos definidos, firmes e sem 
manchas, peça lisa e coloração clara, pele aderente e odor 
característico. peso de 1 kg, não deve apresentar sujidades. não 
poderá conter excesso de gelo. embalagem: deve estar intacta. 
acondicionada em sacos de polietileno atóxico. prazo de 
validade: mínimo de 09 meses a partir da data de entrega. a 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações 
:peso, data de processamento, data de validade, selo de 
inspeção municipal, estadual ou federal, procedência da carne, 
nome e/ou marca, lote e informações nutricionais. 

quilogramas 5000 14,33 

38.  

almondega congelada - carne bovina  homogeneizada, com 
formato de almondega. aproximadamente 25 gr. congelado. peso 
de 1 kg.  isencao de pimenta. embalagem primaria: saco de 
material flexivel, resistente, termossoldado a vacuo, contendo 
etiqueta primaria com rotulagem de acordo com a legislacao 
vigente (rdc360), aprovada para contato direto com alimentos de 
acordo com a resolucao 105/99 da anvisa. pacotes de 
aproximadamente 1kg. 

quilogramas 3000 20,54 

39.  
polpa de fruta: cacau, graviola, maracujá, umbu, cajá, manga , 
abacaxi e acerola , natural. peso 1kg. quilogramas 3000 16,33 

40.  

carne bovina patinho resfriada,embalagem em filme pvc ou em 
saco plástico transparente,  pesando 1kg - produto equivalente 
ou de melhor qualidade da marca: frigosaj 

quilogramas 1000 42,37 

41.  
carne bovina músculo resfriada, embalagem em filme pvc ou em quilogramas 6000 27,90 
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saco plástico transparente. pesando 1kg - músculo traseiro - 
produto equivalente ou de melhor qualidade da marca: frigosaj 

42.  

carne bovina alcatra resfriada, embalagem em filme pvc ou em 
sacoplástico transparente, pesando 1kg - produto equivalente ou 
de melhor qualidade da marca: frigo saj 

quilogramas 10000 44,65 

43.  

carne do sol, embalagem em filme pvc ou em saco plástico 
transparente, pesando 1kg - produto equivalente ou de melhor 
qualidade da marca: frigosaj 

quilogramas 4000 45,78 

44.  

linguiça bovina embalagem em filme pvc ou em saco 
plásticotransparente, pesando 1kg - produto equivalente ou de 
melhor qualidade da marca: sadia 

quilogramas 3000 27,03 

45.  

frango em cortes ( coxa e sobre coxa). embalagem: saco plástico 
atóxico einviolável. pesando 1kg - sem pele e sem osso - produto 
equivalente ou de melhor qualidade da marca: guibom e avigro 

quilogramas 6000 16,45 

46.  

peito de frango - em file, sem osso e cartilagem, de primeira 
qualidade, congelado. embalagem em filme pvc transparente ou 
saco plastico transparente, pesando 1kg - produto equivalente ou 
de melhor qualidade da marca: avigro e sadia 

quilogramas 20000 25,46 

47.  

charque bovino. a embalagem primária deve ser a vácuo, em saco 
plástico e resistente, cada embalagem deverá apresentar 
pesoliquido de 01 kg (hum quilo).. produto equivalente ou de 
melhor qualidade da marca: js 

quilogramas 3000 55,31 

48.  

iogurte  1l - sabor morango produto obtido através de leite e/ou 
leite reconstituído - produto equivalente ou de melhor qualidade 
da marca: fazenda 

unidades 2000 14,96 

49.  

iogurte – iogurte zero, rico em nutrientes, diversos sabores, em 
embalagem plástica, de 1l de acordo com normas e resoluções 
da anvisa e ter o selo do fabricante, prazo   de   fabricação  e   
prazo   de   validade.  

litros 200 17,02 

50.  

iogurte tipo chupetinha 120 gramas- sabor morango produto 
obtido através de leite - produto equivalente ou de melhor 
qualidade da marca: jamane 

unidades 15000 2,33 

51.  
pão, tipo hot dog - peso de 50g cada unidade, unidades 20000 0,80 

52.  
pão de leite - peso de 50g cada unidade, unidades 20000 0,80 

53.  
pão frances - peso 50g. fornecimentopor unidade unidades 20000 0,80 

54.  
pão, farofa com goiabada - peso de 50g cada unidade, unidades 35000 0,80 

55.  
pão,  de milho - peso de 50g cada unidade, unidades 5000 0,80 

56.  

pão de forma integral -  pacotes com aproximadamente 500 
gramas. - fatiado verticalmente com aproximadamente 25 gramas 
cada. - embalagens com aproximadamente20 fatias. 
fornecimento por pacote 

pacotes 300 11,17 

57.  
amendoim in natura, produto de boa qualidade, torrado, sem 
casca, inteiro,  peso 1kg quilogramas 500 19,45 

58.  
abóbora in natura, 1ª qualidade, abóbora paulista . peso de 1kg quilogramas 5000 5,09 

59.  
batata inglesa - (batatinha) - deprimeira boa qualidade, peso de 
1kg quilogramas 10000 5,03 
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60.  
beterraba -  de primeira boa qualidade, peso de 1kg quilogramas 1000 5,49 

61.  
cebola branca -  de primeira boa qualidade, peso de 1kg quilogramas 3000 5,03 

62.  
cebola roxa  -  de primeira boa qualidade, peso de 1kg quilogramas 2000 5,03 

63.  
chuchu -  de primeira boa qualidade, peso de 1kg quilogramas 7000 4,95 

64.  
couve-flor -  de primeira boa qualidade, peso de 1kg maços 3000 10,64 

65.  
aipim - de boa qualidade, fresco, peso de 1kg quilogramas 2000 12,08 

66.  
pepino - de primeira boa qualidade, peso de 1kg quilogramas 2000 3,22 

67.  
pimentão -  de primeira boaqualidade, peso de 1kg quilogramas 2000 8,94 

68.  
quiabo - de primeira boa qualidade, quilogramas 900 13,12 

69.  
repolho - de primeira boa qualidade, peso de 1kg quilogramas 3000 5,82 

70.  
alface - de primeira boa qualidade, unidades em maços de 
aproximadamente 250g. maços 3000 5,42 

71.  
alho - de primeira boa qualidade, peso de 1 kg quilogramas 500 33,96 

72.  
coentro verde - de primeira boaqualidade, unidades em maços de 
aproximadamente 250g. maços 3000 5,00 

73.  
tomate - de primeira boa qualidade, peso de 1kg quilogramas 15000 5,00 

74.  
cenoura - de primeira boa qualidade, peso de 1kg quilogramas 7000 5,99 

75.  
cominho - de primeira boa qualidade, peso de 100g quilogramas 2000 2,61 

76.  
corante de urucum  - de primeira boa qualidade, peso de 100g quilogramas 1000 2,96 

77.  
abacaxi - de primeira boa qualidade, 01 unid unidades 1500 7,75 

78.  
banana da prata - de primeira boa qualidade, peso de 1kg quilogramas 4000 5,50 

79.  
banana da terra - de primeira boa qualidade, peso de 1kg quilogramas 2000 5,37 

80.  
laranja pêra - de primeira boa qualidade, peso de 1kg unidades 6000 0,82 

81.  
limão taiti -  de primeira boa qualidade, peso de 1kg quilogramas 100 10,59 

82.  
maçã fuji - tamanho 120 - de primeira boa qualidade, peso de 1kg quilogramas 5000 13,55 

83.  
mamão formosa  - de primeira boa qualidade, peso de 1kg quilogramas 5000 8,08 

84.  
manga - de primeira boa qualidade, peso de 1kg quilogramas 5000 5,32 

85.  
melancia - de primeira boaqualidade, a polpa deve estar intacta e 
firme. deve estar madura com peso médio de 8 a 10 kg. unidades 10000 30,20 

86.  
melão amarelo  - de primeira boa qualidade, a polpa deve estar 
intacta e firme. deve estar maduro, peso de 1kg quilogramas 10000 7,22 

87.  

milho espiga - de primeira boa qualidade, apresentação: espiga, 
com coloração dos grãos amarelos forte, com grãos inteiros, sem 
podridão e sem fungos.  01 unid 

unidades 4000 3,00 

88.  
batata doce -  de primeira boa qualidade, peso de 1kg quilogramas 1000 5,62 

89.  

azeite  de dendê-  acondicionado embalagem de plástico, 
contendo 200 ml – baixa ácidez, gorduras máximas de 99g, 
0,28mg de ferro, com ou sem minerais e vitaminas.dados de 

unidades 1000 3,82 
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identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade.  

90.  

ovos de galinha – embalagem com 12 unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido, inseto de insetos, 
pragas e de ótimo paladar. 

dúzias 600 6,74 

91.  

carne bovina patinho, moída resfriado, e no máximo 10% de sebo 
e gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, embalada 
em saco plástico transparente, atóxico, pesando entre 1 , 4 e 
6kgs, e suas condições deverão estar de acordo com a nta-3 
(decreto 12486 de 20/10/78) e (ma. 2244/97), port. 145, de 
01/09/98 e suas posteriores alterações, produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela séc. agricultura e embalagem a vácuo com 
determinados registros e prazo de validade . 

quilogramas 5000 45,70 

92.  

bolo caseiro 1kg - produto obtido da mistura de farináceos 
(podendo ser farinha de trigo, polvilho, araruta, amido de milho) 
com ovos, óleo vegetal ou margarina ou manteiga, açúcar, leite  
pasteurizado, adicionado de fermento químico, sem 
conservantes químicos como pirofosfato ácido de sódio, 
bicarbonato de sódio e sorbato de potássio. adquirido de 
panificação, pronto para servir. não podendo ser obtido de 
mistura pronta. 

unidades 5000 20,49 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios se faz necessário, no Município 
de TEOLANDIA-BA para o cumprimento do Programa da Alimentação Escolar, com vistas ao cumprimento da 
obrigação legal prevista no art. 208 da Constituição Federal. Por sua vez, para o atendimento do mandamento 
constitucional, através da Lei Federal nº 11.947/09, foi criado o Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAEAssim a secretaria na realização do proposto, certamente surtirá efeitos positivos, ampliando as 
atividades produtivas da nossa equipe de profissionais, gerando um maior atendimento a aqueles que 
necessitam dos serviços, tendo em vista a inexistência de materiais próprios para esses serviços.  
3. FORNECIMENTO 
3.1 O objeto desta licitação deverá ser fornecido na sede da Secretaria Municipal de Educação localizado 
no perímetro urbano do Município de Teolandia/BA, após a Autorização de Fornecimento em até 05 (cinco) 
dias com vistas a não provocar atrasos no funcionamento da Divisão de Alimentação Escolar e 
comprometimento do Programa de Alimentação Escolar (PNAE . 
3.2 O fornecimentos deverá estar em conformidade com as normas vigentes. 
3.4 Verificada a não-conformidade dos produtos licitados, a empresa vencedora deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 
3.6 O contrato a ser firmado com a licitante vencedora, terá de 12 (doze) meses, contado da data de sua 
assinatura do instrumento, após o qual será rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, 
notificação judicial ou extrajudicial, podendo entretanto, ser prorrogado ou aditivado, mediante termo aditivo 
e concordância de ambas as partes. 
4. VALOR ESTIMADO E REAJUSTE 
4.1 O valor estimado para contratação constam nos autos do Processo Administrativo, e será sigiloso até 
o encerramento da Licitação. 
4.2 Neste valor estarão incluídos todos os custos, impostos, taxas, tributos, encargos sociais e trabalhistas 
e outros que, direta ou indiretamente, decorram da prestação do serviço, sem inclusão de expectativa 
inflacionária ou encargos financeiros. 
4.3 Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
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apresentação da proposta. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do 
contrato, os preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como 
limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 
4.4 Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a 
Prefeitura Municipal. 
5. DA HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES 
5.1 Todas aquelas Previstas no Capítulo VI da lei 14.133/21. 
5.2 O licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação acima descritas durante todo o prazo 
de vigência da contratação. 
6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
6.1 O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 140, e seus parágrafos, da Lei n° 
14.133/21, compreendendo duas etapas distintas: 
6.1.1 Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. 
6.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
6.1.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato. 
6.1.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
7. DO MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
7.1 O objeto da contratação é uma aquisição comum, desse modo o Levantamento de Mercado será 
constituído com base em pesquisa de preços em contratações públicas por meio de bancos de preços 
https://www.bancodeprecos.com.br, dentro do período de um ano, cujos itens estejam de acordo com a 
necessidade do demandante e apresentem descritivos semelhantes. 
8. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA (CONTRATADA) 
8.1 Executar os serviços nas condições estipuladas, no prazo e local indicados pela Secretaria Municipal 
em estrita observância das especificações do termo de referência e da proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal; 
8.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.3 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir ou remover, às suas expensas serviços defeituosos; 
8.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação; 
8.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
8.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de 
referência ou na minuta de contrato; 
8.7 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da CONTRATANTE encarregado 
de acompanhar a execução do contrato prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados e atendendo 
as reclamações formuladas; 
8.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato; 
8.10 Comunicar à Secretaria requisitante, qualquer ocorrência anormal, que impeça a realização dos 
serviços contratados; 
8.11 O carro deverá estar com todos os documentos em dia, assim como seu condutor; 
8.12 A gravação em mídia será de responsabilidade da CONTRATADA e esta deverá ser entregue a 
Secretaria requisitante para conferência antes da divulgação; 

http://www.teolandia.gov.ba.br/


PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2026 Pág. 33 de 51 

 

RUA ANTONIO DOS SANTOS, Nº 52 – CENTRO – CEP: 45465-000 – TEL.: 73-3279-2131/2281 – TEL/FAX: 73-3279-2128 CNPJ: 14.196.042/0001-54 

www.teolandia.gov.ba.br 

8.13 Todas as despesas com combustível, motorista, manutenção do veículo e demais despesas necessárias 
para prestação dos serviços correrão por conta da CONTRATADA. 
9. OBRIGAÇÕES DA PREFETURA MUNICIPAL (CONTRATANTE) 
9.1 Receber o bem no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
9.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as 
especificações constantes deste Termo, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
9.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas e quaisquer irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
9.5 Efetuar o pagamento devido a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Termo; 
9.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será efetuado por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente 
da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o atesto da correspondente documentação pelo fiscal 
do contrato ou servidor designado para este fim; 
10.2 A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada pela unidade de estoque e/ou fiscal do contrato 
que somente atestará o fornecimento e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando 
cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas relativas ao objeto do presente Contrato. 
11. GESTÃO DO CONTRATO E CONTROLE DE EXECUÇÃO 
11.1 A contratação terá como gestor o Sr. Raul Italo Santos Dias – Gestor de contratos e Licitações. 
11.2 A fiscalização do cumprimento do contrato caberá a Antonio Marinho dos Santos Neto, conforme 
Portaria nº 438/2023 de 10 de Outubro de 2023; 
11.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos; 
11.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 
12. SANÇÕES 
12.1 Em caso de transgressão das regras contidas neste Termo, a Contratada estará sujeita às sanções 
administrativas contidas na Lei Federal nº 14.133/21 
 
 
Aprovo este Termo de Referência. 
 
Teolandia-BA, 23 de março de 2026. 
 
 

 

Icaro Felipe Santos Dias 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  SRP 
 
Aos       dia do mês de      do ano de 202, O Município de Teolândia, pessoa jurídica de direito interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 14.196.042/0001-54, com sede administrativa na rua Antônio dos Santos nº 52 Teolândia– 
Ba, representado, neste ato representado pela  Sr.ª. Prefeita Senhora MARIA BAITINGA DE SANTANA, 
brasileira, solteira, portador do CPF nº 157.   e RG nº 106   , residente e domiciliado na rua Bernardino Souza 
nº 27, Centro, Teolândia-BA, através da Secretaria Municipal de Administração, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021,e demais legislações aplicáveis, mas face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº    /202, conforme Ata publicada em   /  /202X e homologada em   /  /202X, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa   
, localizada,  inscrita no CNPJ sob o nº  , neste ato representada por,    , CPF Nº , portador da carteira de 
identidade nº    SSP, cuja proposta foi classificada no certame. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual Contratação de empresa para aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios para alimentação dos alunos matriculados no Ensino Fundamental, 
Educação Infantil, Creches, EJA e Programa Mais Educação da Rede Municipal de Ensino, referente ao exercício 
de 2026, através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos 
e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
1.2.  Os preços da CONTRATADA, elencados nesta Cláusula, ficam declarados registrados para fins de 
cumprimento deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação(ões) que venha(m) a ser firmado(s) entre a 
CONTRATADA e o MUNICÍPIO, no valor de R$ (    ), conforme Proposta de Preços da Contratada. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.    
   
CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
3.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
3.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2.  deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de 
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Registro de Preços. 
3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
3.4.3.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
3.7. -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 6. 
3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
3.9.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021. 
3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
3.10.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
3.11.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 
aviso de contratação direta, poderá: 
3.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
3.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
3.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
4.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021; 
4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 
4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 
4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
CLÁUSULA QUINTA - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
5.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº. 14.133/2021. 
5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará via protocolo online, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 
5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº. 14.133/ 2021. 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº. 
11.462/2023; ou 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 
14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
6.4.1. Por razão de interesse público; 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº. 11.462/2023. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 
7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº. 11.462/2023). 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO: 
8.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste instrumento 
independente de transcrição: 
a) Processo Administrativo/Licitatório nº 0XX/202X.   
b) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 0XX/202X e anexos. 
c) Proposta da CONTRATADA apresentada em  XX /XX /202X. 
CLÁUSULA NOMA – DAS CONDIÇÕERS GERAIS: 
9.1. Não será admitida a adesão a presente Ata de Registro de Preços. 
9.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Teolândia    de          de 202X 
 
MARIA BAITINGA DE SANTANA  
Prefeita 
Empresa 
CNPJ Nº  
REPRESENTANTE 
RG.  SSP/ 
CPF. 
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ANEXO III – MINUTA DO 

CONTRATO PREGÃO ELETRONICO 

SRP Nº 0XX/20XX 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE TEOLANDIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J/MF sob o n. 
14.196.042/0001-54, rua Antonio dos Santos nº 52 Teolândia– Ba, representado, neste ato representado pela  
Srª. Prefeita Senhors MARIA BAITINGA DE SANATA, brasileirA, solteira, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-91 
e RG nº 106303090, residente e domiciliado na rua bernadino Souza nº 27, Centro, Teolândia-BA, neste ato 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa #EMPRESAVENCEDORA#, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no C.N.P.J/MF sob o nº#EMPRESAVENCEDORACNPJ#, com sede à 
#EMPRESAVENCEDORAENDERECOCOMPLETO#, representada, neste ato, por , inscrita no CPF sob nº , RG 
..........., residente e domiciliado à .............., nº......., Bairro......, Cidade-UF, doravante designada CONTRATADA, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº /20XX 
CONTRATO DE  XXXXXXXX  DE 
  XXXXXXXX QUE CELEBRAM ENTRE SI 
O MUNICIPIO DE TEOLANDIA E A 
EMPRESA 
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4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (  ). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência do Edital, 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em   /  /  (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice  (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (conforme o caso). 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada (conforme o caso); 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
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com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. moratória de .....% (   por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até 
o limite de ...... (   ) dias; 
2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de .....% ( por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n 14.133, de 2021. 
3. compensatória de ......% ( por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do 
objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
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oferece vantagem. 
12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Unidade Gestora Projeto/Atividade  Elemento de Despesa   Fonte de Recurso 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. Fica eleito o Foro do Município de Wenceslau Guimarães-BA para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 
 
Teolandia,  de  de  . 
 
MARIA BAITINGA DE SANTANA. 
 PREFEITURA MUNICIPAL  
CONTRATANTE 
 
CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome e CPF.:  
 
 
Nome e CPF.: 
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ANEXO IV 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

RAZÃO SOCIAL: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

E-MAIL                                                                                PRAZO PARA FORNECIMENTO: 

 
 

PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Item Discriminação Unidade Marca Quantidade 
Valor 

Unitário1 

Valor 
Total2 

  

 
[O Licitante deve preencher a 
Proposta conforme 
discriminação, unidade e 
quantidade para o item e lote 
que ofertar preço, de acordo 
com o Termo de Referência – 
Anexo I] O erro na 
discriminação ensejará a 
desclassificação. 

     

VALOR TOTAL DOSITENS:  

 
 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 
encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 
demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do 
objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da 
Lei 14.133/21, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 0xx/20xx/PE. 

 
 

Observações: A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do contrato. 
16.2. 1Para fins de julgamento da proposta e posterior registro de preço, serão consideradas até duas casas decimais. 
16.3. 2 O valor total para cada item será o valor unitário multiplicado pela quantidade total estimada. 

 
 
 

Responsável legal da Licitante 
___________________________ /     /     /         ______________________________________________________________________ 
                  Local, Data                              Assinatura e Carimbo com CNPJ e CPF do representante 
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ANEXO V 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/2026 
 
 
 
 
 , portador do RG  , abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente,   , 
CNPJ   , DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e 
que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação 
apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral 
capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 
ou que comprometa a idoneidade da proponente.  em,   de  de 2026. 
 
 
Local, Data 
 
Razão Social CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/2026 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), declaramos, sob as penas da lei, em 
atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto 
na lei nº 14.133/2021, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
 
( ) nem menor de 16 anos. 
( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 
Local, Data 
 
Razão Social CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/2026 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: pregão eletrônico nº 
XXX/2026, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que: 
a proposta apresentada para participar do pregão eletrônico nº XXX/2026, foi elaborada de maneira 
independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico nº 
XXX/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico nº XXX/2026 não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico nº 
XXX/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do pregão eletrônico nº XXX/2026 quanto a participar ou não da referida licitação; 
que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico nº XXX/2026 não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato do pregão eletrônico nº XXX/2026 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico nº XXX/2026 não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do fundo 
municipal de educação, antes da abertura oficial das propostas; 
que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá- la. 
 
 
Local, Data 
 
Razão Social CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/2026 
 
 
[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, etc.), endereço completo, inscrita no cnpj sob 
o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da carteira de 
identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 
em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as 
penalidades desta, ser: 
 
( ) microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º 
do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 
 
( ) empresa de pequeno porte – receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 4.800.000,00 
valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 
147/2014. 
observações: 
esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos termos da LC 
123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
a não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME ou 
EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 
 
 
Local, Data 
 
Razão Social CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/2026 
 
 
 
A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal o 
sr....................................., portador da carteira de identidade nº...................... e do CPF nº , declara não ter 
recebido do município de  /uf ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em 
âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de 
contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou 
contratar com a administração federal, estadual e municipal. 
 
 
 
Local, Data 
 
Razão Social CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO X 
 
MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/2026 
 
 
A ...........................................................(razão social da empresa), CNPJ nº........................., localizada
 à 
..........................................., declara, em conformidade com a lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos 
para habilitação para este certame licitatório no município de Teolandia Bahia – pregão eletrônico nº 
XXX/2026. 
 
 
 
 
Local, Data 
 
Razão Social CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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